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PORTARIA Nº 404/2014


      “Remaneja Gari.”


[bookmark: _GoBack]O Prefeito do Município de Chapada, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas, baixa à seguinte:

PORTARIA

Art. 1º. Remaneja Gari Sra. Dirce Marlene do Nascimento, carga horária de 20 horas da Secretaria da Agricultura para a EMEI Riscos e Rabiscos.


Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Chapada RS, 27 de outubro de 2014, Gabinete do Prefeito Municipal.



   Registre-se e Publique-se                                               Carlos Alzenir Catto
           Data       Supra                                                         Prefeito Municipal



Noely Maria de Castro
Secretária da Administração
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